LEI Nº1828A DE 06 DE JUNHO DE 1995

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER ÁREA DE TERRAS EM FORMA DE DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO  CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara  de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em forma de doação, do Sr. Emilio Odyr Specht, uma área de terras para via pública, com a superfície de 3.489,00 m2(três mil quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados) localizados na Linha do Meio, com as seguintes confrontações: ao NORTE, onde mede 6,00 m confronta-se com terras de Marcos Klein: ao SUL,  onde mede  6,00 metros, confronta-se com a estrada Municipal Salvador do Sul/ Campestre Baixo, a LESTE  e a OESTE onde mede 581,50 m,  confronta-se com terras do doador. Registro Imobiliário nº 25207.


Art. 2º Fica  o Executivo Municipal autorizado a adquirir a área localizada entre a área de 60.000 m2, já de propriedade da Municipalidade e a área doada, descrita no artigo 1º desta Lei, a qual tem uma superfície irregular e mede 2.229,89 m2 (dois mil duzentos e vinte e nove metros quadrados e oitenta e nove decímetros), que será utilizada para Distrito Industrial. 


Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo dos Encargos Gerais do Município, , aquisição de Imóveis, 4.2.1.0.


Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de junho de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                                            


João Canísio Hoffmann 

     Secretária                                                          

     Prefeito Municipal

